
Elaboração do Decreto Municipal da Situação 
de Emergência ou Estado de Calamidade Pública1

Reconhecimento do Governo Federal da Situação 
de Emergência ou Estado de Calamidade Pública2

Envio de Ofício Solicitando o Cofinanciamento do Benefício Eventual
Emergencial (com documentação anexo), para e-mail: seass@sas.pe.gov.br3

Análise da Documentação enviada do município pela Equipe Técnica do setor
responsável e encaminhamento da solicitação para pactuação na Comissão
Intergestores Bipartite - CIB e aprovação no Conselho Estadual de Assistência
Social - CEAS
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Coleta de Assinatura do Prefeito(a), Secretário(a) Municipal e Secretário de
Estado para publicação do Termo de Aceite do Benefício Eventual Emergencial 5

Encaminhamento dos dados ao Fundo Estadual de Assistência Social -
FEAS para solicitação do pagamento 6

Pagamento do valor cofinanciado na conta bancária do município


